
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O presente projeto substitutivo tem como objetivo aperfeiçoar e ajustar a proposição
original, considerando as contribuições técnicas obtidas em reuniões realizadas com os órgãos
competentes da Prefeitura.

Palácio Barbosa Lima, 15 de outubro de 2025.

 

Luiz Otávio Fernandes Coelho  Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Luiz Otávio Fernandes
Coelho - Pardal - União Brasil

 Vereador Maurício Delgado -
REDE
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